
aS”
fr’ BRAGA
$

?
Reunião Ordinária de 2017/04/03

17. PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO A CELEBRAR ENTRE O

MUNICÍPIO DE BRAGA E A ASSOCIAÇÃO DE CICLOTURISMO

DE BRAGA:

Submete-se à consideração do Executivo Municipal o protocolo de

colaboração a celebrar entre o Município de Braga e a Associação

de Cicloturismo de Braga, que visa estabelecer os termos da

parceria ativa entre as duas instituições, documento que aqui esse se

dá como reproduzido e transcrito e vai ser assinado em pasta anexa

ao livro de atas, depois de rubricado por todos os membros presentes

na reunião.

Gabinete de Apoio aos Órgâos Autárquicos
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a) A Associação de Cicloturismo de Braga tem como objetivo desenvolver a

prática do cicloturismo recreativo e desportivo;

b) Nos termos da alínea f) do nY 2, do artigo 232, da Lei n.2 75/2013, de 12 de

setembro, os municípios dispõem de atribuições no domínio dos tempos

livres e desporto;

c) O Município dispõe de uma Escola de Educação Rodoviária cujo projeto

educativo destina-se a promover a educação das crianças e jovens como

cidadãos utentes da estrada, com o intuito de nelas desenvolver atitudes e

comportamentos adequados à utilização da via pública nas melhores

condições dc segurança, contribuindo, assim, para uma boa educação para a

cidadania;

d) É do interesse de ambas as partes promover o uso adequado da bicicleta e a

prática de exercício fisico, contribuindo, desta forma, para a ocupação dos

tempos livres e para as boas práticas de mobilidade.

Entre:

O Municipio de Braga, NIPC 506 901 173, com sede na Praça Municipal, em Braga,

represntado neste ato pelo presidente da Câmara Municipal, Dr. Ricardo Rio;

e,

A Associação de Cicloturismo de Braga, NIPC 501 549 277, com sede no Complexo

Desportivo da Rodovia, sala 17, 4715-027, Braga, representada neste ato pelo seu atual

presidente José Alves, e dois membros da Associação, Artur Manso e António Peixoto.

É celebrado o presente protocolo que se enquadra pelos considerandos supra

enunciados e se rege pelas seguintes clausulas:

Protocolo de colaboração entre o Município de Braga e a Associação de Cicloturismo

de Braga
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Considerando que:
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Clausula 1

Objeto

O presente protocolo visa estabelecer os termos da parceria ativa entre as duas

instituições, na perssecussão dos seguintes objetivos:

- Promover o uso da bicicleta e de forma correta por parte das crianças;

- Ensinar as crianças acima dos 5 anos de idade, a pedalar e a manusear bem a
bicicleta;

- Incentivar ao uso da bicicleta como meio de mobilidade sustentável;

- Promover o gosto pelas atividades ao ar livre;

- Promover os laços familiares.

Clausula V

Execução

Para a concretização dos objetivos acima propostos, o Municipio de Braga e a Associação
de Cicloturismo de Braga, no âmbito do presente protocolo de colaboração, assumem
os seguintes compromissos:

- O Municipio compromete-se a:

- Permitir a utilização das instalações da Escola de Educaçâo Rodoviária
de Braga, sitas na Rua António Freire, S. Vicente, 4700 Braga, de forma
gratuita a todas as crianças acima dos 5 anos de idade, que queiram
aprender a andar de bicicleta, devidamente acompanhadas por um
adulto e até um máximo de 25 crianças por sessão;

- Disponibilizar as instalações para a aconcretização desta atividade no
primeiro sábado de cada mês no período da tarde, das is:ooh às 17:30h;

- Disponibilizar bicicletas às crianças que não tragam as suas próprias
bicicletas, mediante o número de bicicletas existentes;

- Tratar de todas as questões administrativas e burocráticas que
envolvam a presente atividade tais como: preenchimento das fichas de
inscrição e termo de responsabilidade, entre outras;

- Divulgar esta e outras atividades que façam parte do presente protocolo
de colaboração;

- A Associação Cicloturismo de Braga compromete-se a:

- Organizar/orientar toda a parte prática da atividade;
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- Disponibilizar monitores para orientação das crianças a manusear e a
ensinar a pedalar a bicicleta;

- Prestar auxilio às crianças em toda a atividade;

- Fazer manutenção geral nas bicicletas de forma a que fiquem funcionais
para a atividade;

Clausula 3

Período de vigência

O presente protocolo entra em vigor na data de assinatura do mesmo e tem como
período de execução o tempo que ambas as partes considerarem benéfico para o
serviço público que pretendem prestar

Braga

________

de_____________ de_________

O Presidente da Câmara Pela ACB

(%Rio
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